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Regionaliza Mais Paraná 
– Legislação 

- RESOLUÇÃO CES nº 015/2025, que aprova o Programa Estadual de Apoio a Atenção Especializada 
no Estado do Paraná Regionaliza Mais PR.

- Deliberação CIB nº 1.076/2025, que aprova o Programa Estadual de Apoio a Atenção Especializada 
no Estado do Paraná Regionaliza Mais PR.

- RESOLUÇÃO SESA Nº 1.997/2025, que Institui o Programa Estadual de Apoio a Atenção 
Especializada no Estado do Paraná, o Regionaliza Mais PR.



I - Possibilitar o atendimento com equidade, integralidade 
e universalidade na atenção especializada;

II – Potencializar os recursos financeiros disponíveis;

III – Possibilitar a oferta de serviços com soluções de 
saúde digital;

IV – Implementar o atendimento prioritariamente na forma 
de “Consulta Única”;

V – Implementar carteira de serviços

Regionaliza Mais Paraná
 – Objetivos 



I - Implantação, 
implementação e 
manutenção dos 

serviços.

II – Estruturação 
dos serviços.

 III - Educação 
Permanente em 

Saúde.

Regionaliza Mais Paraná  
- Componentes



Deliberação CIB nº 132/2026, que aprova a caracterização das Fases do Programa Estadual de Apoio a 
Atenção Especializada no Estado do Paraná, o Regionaliza Mais PR.

RESOLUÇÃO SESA Nº 452/2026, Estabelece a caracterização das Fases do Programa Estadual de Apoio a 
Atenção Especializada no Estado do Paraná, o Regionaliza Mais PR.

– Fases vinculadas à Estruturação/Infraestrutura dos serviços de Atenção Especializada;

– Fases vinculadas ao Processo assistencial dos serviços de Atenção Especializada vinculados às 
Linhas de Cuidado e/ou Especialidades.

Fases do Programa Regionaliza Mais Paraná
 – Legislação



Fases do Programa Regionaliza Mais Paraná
 – Caracterização



● Resolução SESA nº 1.741/2025, Institui os AMEs – Ambulatórios Médicos de 
Especialidades no Estado do Paraná.

● Resolução SESA nº 396/2026, dispõe sobre a definição de normas e procedimentos para a 
execução de despesas assistenciais e administrativas a serem executadas pela modalidade 
de aplicação 72 -  Execução Orçamentaria Delegada a Consórcios Públicos com atuação na 
área da Saúde, no âmbito do Estado do Paraná, quando os recursos tiverem origem do 
Fundo Estadual de Saúde.

● Resolução SESA nº 525/2026, Estabelecer os critérios, normativas e recursos financeiros 
para execução da Fase 1.0 do Programa Estadual de Apoio a Atenção Especializada no 
Estado do Paraná, o Regionaliza Mais PR – Apoio a Gestão Consorciada.

Fase 1.0 Regionaliza Mais Paraná 
– Legislação



Fase 1.0 Regionaliza Mais Paraná
 – Objetivo

- Incentivo de Custeio, inédito no Estado, para os Municípios que utilizam a Gestão Consorciada 
para oferta de atendimentos ambulatoriais multiprofissionais especializados.

- Ficam excluídos os municípios não consorciados, na data de publicação desta Resolução, a saber: 
Curitiba, Foz do Iguaçu, Santa Terezinha do Itaipu e Umuarama.
       

Objetivo geral: Apoiar a manutenção dos serviços de atendimento multiprofissional especializado 
gerenciado pelos Consórcios Públicos com atuação na área da Saúde – CIS, em especial, os 
Ambulatórios Médicos de Especialidades – AMEs.



Fase 1.0 Regionaliza Mais Paraná
 – Caracterização

Incluídos: AME – CEO – 
LRPD – CER – CAPS - 
Ambulatórios de Reabilitação 
(auditiva, física, intelectual e 
visual) e - Laboratório de 
Análises Clínicas.

Excluídos: CIS que realizam 
somente a compra de serviços 
assistenciais isoladas e 
insumos/produtos para saúde 
(ex: medicamentos), e os que 
gerenciam somente Serviços 
de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU). 

Utilização exclusiva para: 
custos administrativos de 
manutenção das unidades de 
atendimento ambulatorial 
especializado gerenciadas 
pelos CIS. 



Fase 1.0 Regionaliza Mais Paraná
 – AMEs

Critérios e Parâmetros para definição dos Portes dos AMEs, que não possuem projeto 
Padrão da SESA, gerenciados por Consórcios Públicos. 



Fase 1.0 Regionaliza Mais Paraná – Porte dos AMEs

Identificação dos AMEs 
de maior Porte em cada uma 

das Regiões de Saúde, 
gerenciados por Consórcios 

Públicos, em 2025.

 



Fase 1.0 Regionaliza Mais Paraná
 – Recursos

Repasse Anual Fundo a Fundo para os Municípios Consorciados
 
Valores de referência:

– o valor fixo anual de R$ 1,00 per capita/ano população IBGE (2022); 

– o valor fixo anual referente ao porte do maior AME ao qual o município consorciado está 
vinculado em sua região de saúde; 

Porte I: R$ 120.000,00/mês - R$ 1.440.000,00/ano

Porte II: R$ 80.000,00/mês - R$ 960.000,00/ano

Porte III: R$ 25.000,00/mês – R$ 300.000,00/ano

Total anual de custeio estimado: R$ 33.173.044,00



Fase 1.0 Regionaliza Mais Paraná  – Recursos 



Fase 1.0 Regionaliza Mais Paraná  – 
Operacionalização 

 



Mais do que apoiar os Municípios na gestão consorciada, o 
Programa consolida um modelo regionalizado de Atenção 

Especializada, alinhado às reais necessidades da população 
paranaense!

OBRIGADO!

Vinícius Augusto Filipak
Diretoria de Planejamento da Atenção Especializada

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná 


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16

